
ANEXO II-A 

MINUTA CONTRATO Nº. ../20.. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado, a SAECIL - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E 

ESGOTOS DA CIDADE DE LEME, com CNPJ nº. 46.675.997/0001-80 e Inscrição Estadual n°. 

415.128.224.111, neste ato, representada por seu Diretor-Presidente, Sr. .. 

portador do RG nº. . edo CPFn°.. de ora em diante denomlnada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa com CNPJ nº. 

e Inscrição Estadual nº estabelecida à 

., na cidade de representada pelo Sr.(a) 

, portador(a) do RG nº. edo CPFn° ... 
de ora em diante denominada CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado, por força do Pregao 

Eletrénico nº. ../20.., o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisicao de 01 (um) equipamento Guindaste Articulado (Munck) 

Tipo Trave, novo (primeiro uso), para ser fornecido, instalado e implementado, na parte dianteira de 
veiculo automotor de propriedade da Autarquia (Caminhão marca Ford, modelo 2422e, ano e modelo 

2010, frota 52, chassi 9BFYCEHV9ABB60027, PBT (Peso Bruto Total) legal: 23.000 kg, bateria 12 

volts, no chassi, sem carroceria), conforme especificagdes, exigéncias e condigdes estabelecidas no 

Anexo | (Termo de Referéncia) do Edital. 

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrigao: 

a) a Requisição (Documento de Formalizagao de Demanda) e o Termo de Referéncia anexo 
ao Preg&o Eletronico n°. ../20... 

b) a proposta da Contratada. 

c) eventuais anexos aos documentos acima mencionados. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ .................. (...cccccoeeueenennnen), conforme proposta 
apresentada no Pregao Eletrénico n.° ../20.... 

— - 

= EN < E & 
Guindaste Articulado Hidráulico (Tipo Munck) Modelo 
Trave, NOVO, SEM USO, de Primeira Instalação, com 
foco em alta capacidade e segurança operacional. 

- Guindaste Articulado Modelo Trave; 
- Posição de montagem dianteira; 

4 |- Com no minimo de 4 (quatro) lanças hidráulicas e 2 
(duas) langas manuais mecanicas (agos estruturais de 
alta resisténcia mecanica); 
- Gancho de igamento com trava de seguranga; 
- Com numeração em todos os cilindros para melhor 
identificação; 
- Sistema de Patolamento (Estabilizadores) dianteiro e 
traseiro com extensivo hidráulico em ambos os lados; 

un. 01 RS ... 

[ 
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- O chassi, lança e demais componentes estruturais 
criticos do equipamento Munck devem ser fabricados 
com aço estrutural de alta resistência e baixa liga (HSLA), 
com limite minimo de escoamento (ReH) não inferior a 
700 (Mpa), atendendo ou superando os requisitos da 
norma EN 10149-2 (grau S700MC) ou especificação 
técnica equivalente ou superior que garanta as mesmas 
propriedades mecânicas e soldabilidade. 
- Sistema de operação (alavancas) no mínimo em um dos 
lados do equipamento; 
- Válvulas de segurança em todos os cilindros hidráulicos; 
- Pintura em fundo Primer Epóxi ou de melhor qualidade; 
- Acabamento em tinta PU Poliuretano acrílico ou de 
melhor qualidade; 
- Pinhão de sustentag&o da coluna tratado termicamente; 
- Sistema de giro duplo. 

ACESSORIOS E DISPOSITIVOS DE SEGURANGA 
(NR-12) 

O equipamento devera ser fornecido completo, montado 
e testado, incorporando todos os seguintes acessórios e 
dispositivos de seguranca, em estrita conformidade com 
a Norma Regulamentadora NR-12 e demais normas 
técnicas aplicaveis: 

- Torre Luminosa (Luzes de Adverténcia e/ou Strobo) que 
indique o status operacional ou de risco do equipamento; 
- Cesto Aéreo de Fibra (Isolante), simples, auto nivelado, 
com capacidade nominal minima para 136 kg, e em 
estrita conformidade com a NR-12 (Anexo (XII) e ABNT 
NBR 16092 ou equivalente. 
- LINE para 1 KV — (Kit de isolamento elétrico (LINE) para 
trabalhos em proximidade de rede elétrica de no minimo 
até 1 kV); 
- Controle Remoto (Radio Controle) para operagdo sem 
fio, com alcance minimo de 10 metros e que comande 
todas as funções hidraulicas do equipamento, além da 
Parada de Emergéncia; 
- Limitador de Momento Eletrénico com display no painel 
elou radio controle que monitore em tempo real a carga, 
o raio e o angulo, emitindo alertas sonoros e visuais e, se 
necessério, bloqueando os movimentos de risco; 
- Inclinémetro que indique a condição de nivelamento do 
equipamento, com display visual no painel de comando 
principal e/ou no radio controle. 
- Botão ou Dispositivo Similar de Parada de Emergéncia 
tipo 'soco' com fécil acesso e identificagdo, posicionado 
na base do guindaste, na cabine de comando e no 
controle remoto; 
- Pré-disposigdo Hidraulica completa (tomadas, válvulas, 
linhas e suporte de fixagao) para a instalagdo futura de 
um Guincho de Cabo; 
- Tomada de Forga (PTO) e Bomba Hidraulica com vazão 
e pressdo nominal compativel, dimensionadas para 
garantir a velocidade e a capacidade de igamento total do 
guindaste, sem sobreaquecimento. 

CARACTERISTICAS TECNICAS 

- Momento de carga útil minimo de 30.000 kgf.m; 
- Alcance méximo vertical minimo de 21 metros; 
- Alcance méaximo horizontal minimo de 17,50 metros; 
- Angulo de elevação da langa minimo 80°; 
- Angulo de giro minimo de 360º. 

REQUISITOS MINIMOS DE CAPACIDADE DE CARGA 

A capacidade de carga deve ser comprovada através do 
Diagrama de Cargas (Tabela de Carga) do equipamento 
e deve atender, no minimo, às seguintes especificagdes: 
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ESA e 

SAECIL 
- Capacidade de Carga Minima em Curto Alcance 
(Horizontal): Minimo de 5.800 kgf (cinco mil e oitocentos 
quilogramas-forca) & distancia horizontal (alcance) 
aproximada de 4,20 metros, (quatro metros e vinte 
centimetros) do centro de giro. Esta é a capacidade 
minima para o trabalho em posigdes mais proximas da 
coluna; 
- Capacidade de Carga Minima com Alcance Maximo 
(Totalmente Estendido): Minimo de 500kgf (quinhentos 
quilogramas-forga) com todas as langas (hidraulicas e 
manuais) totalmente estendidas na horizontal, 
alcangando o raio méximo de trabalho do equipamento; 
- Reservatorio de óleo hidraulico compativel com o 
equipamento; 
- Garantia minima do equipamento de 12 meses contra 
defeitos de fabricação e montagem. 

Referéncia: Guindaste Veicular marca Argos, modelo 
AGE 31/44, Guindaste marca ING, modelo 30.500, 
Guindaste marca TKA modelo 30.700, similar ou superior. 

Valor Total do Lote: R$ 

2.2. Nos pregos contratados estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratag&o. 

CLAUSULA TERCEIRA . 
DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E PRORROGAGAO 

3.1. O prazo de vigéncia do Contrato será de 03 (trés) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

3.2. O prazo para a entrega e instalagéo do objeto sera de até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura 

do Contrato, 

CLAUSULA QUARTA — 
DO REGIME DE EXECUGAO E MODELO DE GESTAO CONTRATUAL 

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestdo, bem como os prazos e condições de, 
entrega, execução, recebimento do objeto e fiscalização constam no Termo de Referéncia anexo ao 
Pregão Eletronico n°. ../20.. e vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA 
DA SUBCONTRATAGAO 

5.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferéncia, no todo ou em parte, do objeto contratado, 
conforme o Anexo | (Termo de Referéncia) do Edital. 

CLAUSULA SEXTA . 
DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 

6.1. O pagamento do objeto, quando devidamente entregue, será efetuado à Contratada no valor 

constante de sua proposta e reproduzido em Contrato, sem qualquer ônus ou acréscimo, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e sua aprovação pelo Setor Requisitante e seu 

respectivo Fiscal de Contrato, bem como pelo Gestor de Contratos desta Autarquia, observando-se 

também as determinagdes constantes no Anexo IV (Informagdes Nota Fiscal Eletronica e Decret: 
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Municipal nº. 8.163/2023 - Imprensa Oficial do Municipio de Leme nº. 3.363, de 22 de agosto de 

2023) do Edital. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida à Contratada para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

6.3. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda quaisquer fornecimentos. 

6.4. A não aceitação do objeto implicará na suspensão imediata do pagamento. 

6.5. A Contratada deverá também enviar o arquivo XML da Nota Fiscal Eletrônica para o e-mail: 
compras@saecil.com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS. 

6.6. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante será efetuado através de depósito em conta 

corrente, boleto bancário ou PIX, devendo, portanto, a Contratada informar os dados para pagamento 

em sua proposta. 

6.7. O pagamento e a fiscalização realizada pela Contratante não isentarão a Contratada das 

responsabilidades contratuais e nem implicará na aceitação provisória ou definitiva do objeto. 

6.8. Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução e fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.9. Conforme o Artigo 134, da Lei nº. 14.133/2021, o preço contratado será alterado, para mais ou 

para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração 
ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre o preço contratado. 

6.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

7.1.1. Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, 
contribuições ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, acidentário, 

previdenciario, comercial ou social e entre outras que sejam de competéncia fazendária ou não, 

e os saldará diretamente junto a quem de direito. 

7.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou Autoridade Superior. 

7.3. Sempre que convocada, a Contratada devera comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 

cumprimento de suas obrigagdes. 

7.4. A Contratada sera responsavel pelos danos causados à SAECIL ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo pela inexecução do objeto. 

7.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como atender prontamente 

reclamações apresentadas relacionadas com a execugéo do Contrato. 

Péagina 4 de 10 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

C.N.P}.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br



7.6. Indicar um interlocutor para comunicação sobre o cumprimento do Contrato junto à Contratante, 

informando, antes do início da execução do objeto, o nome, telefone e e-mail do responsável. 

7.7. Prestar garantia do objeto conforme indicado no Anexo | (Termo de Referência) do Edital. 

7.8. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

7.9. Atender prontamente às notificações, reclamações, exigências ou observações feitas pela SAECIL, 

substituindo, quando for o caso e às suas expensas, o veículo que, eventualmente, tenha sido entregue 

em desacordo com o Contrato. 

7.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados à SAECIL ou a terceiros decorrentes da 
execução do objeto, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o 

valor correspondente aos prejuízos sofridos. 

7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se for o caso, e também 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislagéo. 

7.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do Contrato. 

7.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento 
do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, II, d, da 

Lei n°. 14.133/2021. 

7.16. Considerando a Resolug&o n°. 21/2022 que dispõe a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de 

Contas do Estado de S&o Paulo, as pessoas juridicas que contratem com a Administragao Publica, 
deverão realizar o cadastro pelo representante legal, sécio/administrador ou gestor, no site do Tribunal 

de Contas do Estado de S&o Paulo. 

7.17. Demais obrigagdes da Contratada indicadas no Pregéo Eletronico n°. ../20.. e seus Anexos. 

CLAU§ULA OITAVA 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.2. Fiscalizar a execução do Contrato e subsidiar a Contratada com as informações necessarias ao 

fiel e integral cumprimento do Contrato. 

8.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira no fornecimento e na execuçã| 

do objeto. 
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8.4. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Anexo | (Termo de Referência) do 
Edital. 

8.5. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, em conformidade 

com o Contrato e seus Anexos. 

8.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei, se for o caso. 

8.8. Cientificar o órgão de representação jurídica da SAECIL para adoção das medidas cabiveis quando 
do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias. 

8.10. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução do Contrato e os 

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, serão respondidos em conformidade 

com o Artigo 26, do Decreto Municipal nº. 8.048/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme nº. 3.271, 

de 14 de margo de 2023). 

8.11. A Administrag&o não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Demais obrigações da Contratante indicadas no Pregão Eletrénico n°. ../20.. e seus Anexos 

CLAUSULA NONA 
OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

9.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do Contrato administrativo ora firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratacdo, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os principios do Artigo 6° da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em 
Lei. 

9.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Artigo 15 da LGPD, é dever da Contratada 

elimina-los, com exceção das hipoteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagéo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigages 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.5. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.6. A Contratada devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

9.7. O Contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dado: 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial & Autoridade Nacional d 
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SAECIL: 
Proteção de Dados (ANPD) por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da 

LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA — 
GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não há exigência de garantia contratual da execução no presente termo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°. 14.133/2021, a Contratada que: 

a) der causa a inexecug&o parcial do Contrato; 

b) der causa a inexecugao parcial do Contrato que cause grave dano & Administragéo ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecucao total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do 

Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Artigo 5°, da Lei n°. 12.846/2013. 

11.2. Serao aplicadas a Contratada que incorrer nas infragbes acima descritas as seguintes sanções: 

1) Adverténcia, quando a Contratada der causa & inexecug&o parcial do Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme a Lei n°. 14.133/2021 e o 
Decreto Municipal n°. 8.058/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme n°. 3.271, de 14 de 

margo de 2023). 

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que n&o se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme a Lei n°. 14.133/2021 e o Decreto Municipal n°. 8.058/2023. 

I11) Declarag&o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas “e”, 'f", “g” e “h do subitem acima, bem como nas alineas “b", “c” e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme a Lei n°. 14.133/2021 e o Decreto 

Municipal n°. 8.058/2023. 

IV) Multa: 

a) moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

a.1) o atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administrag&o a promover 
extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de sua: 

clausulas, nos termos da legislação vigente. 
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SAECIL: 

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado & Contratante. 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

uteis, contado da data de sua intimag&o. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferenga sera 

cobrada judicialmente. 

11.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo méximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagéo enviada pela Autoridade Competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-a4 em processo administrativo que assegure o contraditério e 

a ampla defesa & Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do Artigo 

168, da Lei n°. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicagdo das sanções serão considerados (Artigo 156, Paragrafo 1°, da Lei nº. 14.133/2021 

e Decreto Municipal n°. 8.058/2023): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagées dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº. 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n°. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei. 

11.11. A personalidade juridica da Contratada podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas & pessoa 

juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administrag&o, a pessoa 
juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagéo de coligagéo ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de andlise juridica prévia. 

11.12. O Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Naciong) 
de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal e no rol de apenado; 

do e-TCESP (Artigo 31, do Decreto Municipal n°. 8.058/2023). 
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar s&o passiveis de reabilitagdo na forma do Artigo 163, da Lei n°. 14.133/2021.12.14 

11.14. Os débitos da Contratada para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pela SAECIL decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros 

contratos administrativos que a Contratada possua com a mesma. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
DA EXTINGAO CONTRATUAL 

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigagbes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclus&o do objeto, caso em que devera a Administragéo providenciar a readequagéo do cronograma 

fixado para o Contrato. 

12.3. Quando a não conclus&o do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangdes 

administrativas; e 

b) podera a Administragéo optar pela extingdo do Contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orgamentdrios para sua continuidade ou quando entender que o Contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.5. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei n°. 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 

rescis&o se nao restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de rescis&o, sempre que possivel, sera precedido: 

a) balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

12.9. A extinção do Contrato não configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémic 

financeiro, hipétese em que sera concedida indenizag&o por meio de termo indenizatorio. 
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AA A 

SAECIL: 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da contratag@o do objeto correrdo a conta da dotação codificada sob 

n°. 030102.175120042.2.255.000.4.4.90.52.00 do orgamento dos exercicios vigente e subsequente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
DAS ALTERAGOES 

14.1. Eventuais alteragdes contratuais seguirdo os Artigos 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021. 

14.2. Registros que não caracterizam alteragéo do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebrag&o de termo aditivo, na forma do Artigo 136, da Lei n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 
PUBLICAGAO 

15.1. Incumbird ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Publicas (PNCP), na forma prevista na legislagdo, bem como no respectivo sitio oficial na internet. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 
FORO 

16.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Leme/SP, para deslinde de 

qualquer questdo oriunda do presente Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliagéo, 
conforme Artigo 92, Paragrafo 1°, da Lei n°. 14.133/2021. 

Leme, ... de ... de 20... 

SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme 

Diretor-Presidente 

CONTRATADA: 

Representante da Contratada 

Testemunhas: 

) 2) i 
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